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PREFEITURA MUNICIPAL DE

 SÃO TOMÉ DAS LETRAS – MG



                                                     EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 065/2021

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021

CREDENCIAMENTO Nº 001/2021
I - PREÂMBULO

1.1 O Município de São Tomé das Letras, com sede na Praça Barão de Alfenas, n.º 100, Centro, CEP 37.408-000, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o Nº 18.008.920/0001-11, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público a realização do processo licitatório PAL 065/2021, na modalidade CREDENCIAMENTO nº 001/2021, para contratação de prestação de serviços de exame de diagnóstico.
1.2 O certame será regido pela Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais normas aplicáveis à matéria, bem como pelas condições estabelecidas no presente edital.

1.3 A abertura dos envelopes com a documento de credenciamento ocorrerá em sessão pública na Praça Barão de Alfenas, n.º 100, Centro, CEP 37.408-000, dia 26/05/2021, às 9 horas.
1.4 Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitação do Município de São Tomé das Letras.
2. DO OBJETO

2.1 Os serviços são os descritos no Anexo I do presente Edital. 

2.2 Para prestação dos serviços descritos serão credenciadas pessoas jurídicas, mediante a apresentação da documentação especificada no item 04 deste edital.
3 - DOS PRAZOS

3.1 O Aviso de abertura deste Edital será publicado no diário oficial do Município de São Tomé das Letras – AMM e no Site da Prefeitura.

3.2 A apresentação de propostas terá início no primeiro dia útil subsequente à data da publicação do aviso e se encerrará no dia 26/05/2021, às 9 horas.

3.3 Findo o prazo assinalado acima, não serão realizados credenciamentos, salvo na hipótese de nova convocação, também por prazo certo. 

4 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO
4.1 Para habilitar-se ao credenciamento, a PESSOA JURÍDICA interessada deverá apresentar:

	HABILITAÇÃO JURÍDICA (Lei 8.666/93, art. 28)


4.1.1 Certificado de Registro Cadastral (CRC) expedido pelo Município de São Tomé das Letras, devidamente atualizado, ou ainda, certidão emitida pelo mesmo órgão, comprobatória do preenchimento, até o terceiro dia anterior a data do recebimento da Documentação e das Propostas, dos requisitos indispensáveis ao cadastramento.

4.1.2 Registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

	REGULARIDADE FISCAL (Lei 8.666/93, art. 29)


a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Certidão de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços CRS-FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos para com o Instituto Nacional de Seguro Social - CND-INSS;

d) Certidão negativa de débitos referentes a tributos e contribuições federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

e) Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais expedidas pela Secretaria Estadual da Fazenda;

f) Certidão negativa de débitos tributários relativos ao Município sede da proponente;
g) Certidões negativas de falências ou recuperação judicial, expedidas pelos distribuidores da sede do licitante.
h) Certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
i) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa;

	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (Lei 8.666/93, art. 30)


4.1.8 Comprovação de aptidão para a execução dos serviços licitados, mediante apresentação de atestados referentes à empresa, ou aos profissionais que compõem a sua equipe técnica, que comprove o desempenho de atividade pertinente e compatível com as características, quantidades e prazos desta licitação, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo, necessariamente, a especificação dos serviços realizados e o prazo de execução;

4.1.9 Registro da empresa, ou do seu responsável técnico, no órgão profissional competente;

4.1.10 O Laboratório deverá ter disponibilidade de atendimento 24 horas em dias úteis, finais de semana e feriados.
	TRABALHO DE MENORES ((Lei 8.666/93, art. 27, V)


4.1.11 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, relativamente à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

4.2 Em nenhuma hipótese poderão ser admitidas a entrega posterior de qualquer dos documentos exigidos, ressalvados o direito da Comissão em exigir esclarecimentos ou fazer as diligências que julgar necessárias sobre os documentos apresentados.

4.4 É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada, em envelope próprio, de todos os documentos necessários à habilitação, bem como o atendimento de esclarecimentos posteriores solicitados pela Comissão Permanente de Licitação, sob pena de ser inabilitada.

4.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

4.6 O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta dos documentos extraídos pela internet, junto aos sítios dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

4.6.1 Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena até a data fixada para sua apresentação. 

4.6.2 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados à Comissão de Licitação para autenticação. 

4.6.3 Os documentos acima mencionados, não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.

4.6.4 Os documentos fiscais que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor ou pelo edital, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de sua apresentação. 

4.6.5 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto neste edital inabilitará o proponente.
 4.6.6 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

5. DO LOCAL DA ENTREGA DE EDITAIS E RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

4.1 O edital de credenciamento estará disponível na sede Prefeitura de São Tomé das Letras.

5.2 Os documentos deverão ser entregues em envelope lacrado e grafado com os seguintes dizeres:
	NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SÃO THOMÉ DAS LETRAS
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 001/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021


5.3 O envelope conterá a documentação especificada no item 04, bem como a Carta-Proposta conforme modelo constante do Anexo II deste Edital. 

5.4 Os interessados deverão protocolizar o envelope junto à Comissão Permanente de Licitação de São Tomé das Letras, no endereço acima declinado, de 2ª a 6ª feira, das 14 às 17 horas, observado o prazo descrito no item 3.
5.5 - Serão aceitos envelopes enviados pelo correio, desde que recebidos no prazo assinalado no item 3
5.6. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, ilegíveis, com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atenderem às exigências deste Edital.

6. DO JULGAMENTO

6.1 A abertura dos envelopes e o julgamento das habilitações serão realizados no dia 26/05/2021, às 9 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitação.

6.2 Serão habilitadas as pessoas jurídicas que apresentarem corretamente a documentação exigida e no tempo hábil.
6.3 A inabilitação importa em perda do direito de credenciamento, devendo neste caso, a comunicação ser efetivada diretamente ao interessado.

6.4 O resultado do credenciamento será publicado no Jornal de circulação regional da Prefeitura Municipal. 

7. DOS RECURSOS

7.1 A impugnação ao Edital terá lugar nas condições de que dispõem os §§ 1º, 2º e 3º do art. 41 da Lei 8.666/93. 

7.2 Das decisões da Administração caberão recursos administrativos nos termos de que dispõem os artigos. 109 e 110 da Lei 8.666/93. 

8. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

8.1 Os habilitados serão convocados para celebração de CONTRATO ADMINISTRATIVO, nos termos da Minuta constante do Anexo III deste Edital, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perigos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93.

8.2 Os empregados do CREDENCIADO não terão vínculo empregatício com o Município, sendo de exclusiva responsabilidade daquele as despesas com remuneração dos mesmos, seguros de natureza trabalhista vigente e quaisquer outros encargos que forem devidos, referentes aos serviços e empregados.

8.4 O eventual inadimplemento pelo CONTRATADO dos encargos previstos no item anterior não transfere ao Município de São Tomé das Letras a responsabilidade pelo seu pagamento e nem poderá onerar o objeto do Contrato Administrativo.

8.5 O Município poderá, poderá a qualquer tempo, rever e alterar a forma e a abrangência do contrato administrativo, ampliando ou limitando os serviços prestados pelo CONTRATADO, de acordo com sua disponibilidade orçamentária.

8.6 O contrato administrativo poderá sofrer prorrogação justificada, nos termos da Lei nº 8666/93.

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE ATENDIMENTO

9.1 O atendimento ao público devidamente encaminhado pelo Departamento Municipal de Saúde deverá ser realizado na sede do CONTRATADO, no horário comercial das 07 às 17 horas, de segunda a sexta-feira.

9.1.1 O CONTRATADO deverá observar tolerância mínima de 30 (trinta) minutos após o último procedimento, quando houver pacientes agendados atrasados, a fim de possibilitar que os mesmos recebam atendimento.   

9.1.2 A demanda dos procedimentos será distribuída entre os CONTRATADOS para cada especialidade, conforme solicitações dos usuários.

9.1.3 O CONTRATADO se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados, obrigando-se ainda a manter, durante toda a vigência do contrato administrativo, as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

9.1.4 Se, no decorrer da vigência do contrato administrativo comprovar-se a má qualidade na prestação dos serviços, obriga-se o CONTRATADO a refazê-los, sem qualquer custo adicional para o Município de São Tomé das Letras, sem prejuízo das penalidades cabíveis, adiante previstas.

9.1.5 A prestação de serviço poderá ser interrompida a qualquer tempo a pedido do CONTRATADO, sem pagamento, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante prévio ajuste entre as partes, de forma a resguardar a continuidade do atendimento ao público.

10 - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 Os honorários médicos serão remunerados de acordo com o preço constante do Anexo I deste Edital, fixos e irreajustáveis, podendo ser majorados a qualquer tempo pelo Município de São Tomé das Letras, observada sua disponibilidade financeira e orçamentária, bem como reajuste na Tabela do SUS.

10.2 O pagamento será realizado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das respectivas Fichas de Atendimento Ambulatorial (FAA) ou cópias dos laudos anexados aos pedidos, após conferência pelo Departamento Municipal de Saúde.

10.3 Para que seja efetuado o pagamento, a pessoa jurídica, além da Nota Fiscal, deverão apresentar ao Município de São Tomé das Letras os comprovantes do recolhimento das obrigações previdenciárias e trabalhistas, se existentes, relativas ao mês anterior à prestação dos serviços, com exceção das obrigações retidas na fonte.

10.4 É vedado ao CONTRATADO cobrar diretamente do usuário qualquer importância a título de honorários ou serviços prestados, concernentes aos procedimentos autorizados pelo Município de São Tomé das Letras.

10.5 O Município de São Tomé das Letras reserva-se no direito de realizar análises técnicas e financeiras dos documentos apresentados para pagamento, de efetuar glosas totais ou parciais dos valores cobrados e de submetê-los a perícia, sem qualquer custo para o CONTRATADO, que se obriga a prestar todos os esclarecimentos necessários.
10.6 No caso de serem feitas glosas aos documentos apresentados, o Município de São Tomé das Letras deverá comunicar por escrito ao CONTRATADO, que terá o prazo de 10 dias para substituí-los ou retificá-los. Se as glosas forem feitas indevidamente, o Município de São Tomé das Letras pagará o quantum final devido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da reapresentação da documentação ou da justificativa.

11. DAS PENALIDADES

11.1 Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual o CONTRATADO sujeitar-se-á as seguintes sanções:

11.1.1 - Advertência;

11.1.2 - Multa por inexecução contratual parcial, até o limite de 10% (dez por cento) do valor já faturado, correspondente à gravidade da infração, garantida ao CONTRATADO ampla e prévia defesa, nos termos do Art. 87 da Lei 8666/93;

11.1.3 - Multa por inexecução contratual de 5% (cinco por cento) do valor já faturado, cabível na rescisão contratual por culpa do CONTRATADO;

11.1.4 - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de São Tomé das Letras, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

11.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2 - A inexecução total ou parcial do instrumento contratual, sem prejuízo das penalidades acima previstas, enseja sua rescisão, nos termos do art. 77 da Lei 8.666/93, constituindo motivo para rescisão aqueles previstos no art. 78 do mesmo diploma legal, a saber:

11.2.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

11.2.2 - Atraso injustificado no início dos serviços;

11.2.3 - Paralisação na prestação dos serviços sem justa causa;

11.2.4 - Subcontratação total ou parcial, cessão ou transferência do objeto ajustado, assim como cisão, fusão ou incorporação que afetem a execução do que foi pactuado;

11.2.5 - Não atendimento reiterado das determinações regulares emanadas da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual;

11.2.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67, da Lei 8.666/93;

11.2.7 - Razões de interesse público;

11.2.8 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 No caso de descredenciamento, para efeito de pagamento, o CONTRATADO deverá remeter cópia autenticada da Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social e do Certificado de Regularidade do FGTS atualizados.

12.2 As despesas decorrentes deste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentárias: 202 e 484 (saúde).
12.3 Constituem partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: Anexo I - Descrição dos Serviços; Anexo II - Modelo de Carta-Proposta; Anexo III - Minuta do Contrato Administrativo.

12.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Três Corações-MG para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas do Contrato Administrativo e do presente Edital.

12.5 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Permanente de Licitação do Município de São Tomé das Letras, após parecer jurídico da Procuradoria Geral.

São Tomé das Letras, 11 de Maio de 2021.
Ludson Guedes Farias
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

CONFORME SERVIÇOS DESCRITOS NA TABELA DO SUS E SEUS RESPECTIVOS VALORES:
Tabela SUS sem anatomia

PROCEDIMENTOS VALOR EM R$ CÓDIGO CONVENIO

Processo n.º: 065/2021
Modalidade: CREDENCIAMENTO nº 001/2021
ANEXO I – TERMO REFERÊNCIA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS, sendo:

Tabela SUS sem anatomia

PROCEDIMENTOS VALOR EM R$ CÓDIGO CONVENIO
	17 OH PROGESTERONA R$ 10,20 0202060047

	25 HIDROX VITAMINA D R$ 15,24 0202010767

	AC DELTA AMINOLEV R$ 2,06 0202070018

	AC OXALICO R$ 3,68 0202050106

	AC VANIL MANDELICO R$ 9,00 0202010139

	ACIDO FOLICO R$ 15,65 0202010406

	ACIDO HIPURICO R$ 2,23 0202070026

	ACIDO LATICO ARTERIA R$ 3,68 0202010538

	ACIDO LATICO VENOSO R$ 3,68 0202010538

	ACIDO MANDELICO R$ 3,68 0202070034

	ACIDO METIL HIPURICO R$ 2,04 0202070042

	ACIDO URICO R$ 1,85 0202010120

	ACIDO URICO UR 24H R$ 1,85 0202010120

	ACIDO VALPROICO R$ 15,65 0202070050

	ALBUMINA - SA R$ 1,85 0202010627

	ALDOLASE R$ 3,68 0202010147

	ALDOSTERONA R$ 11,89 0202060098

	ALDOSTERONA UR 24H R$ 11,89 0202060098

	ALFA 1 ANTITRIPSINA R$ 3,68 0202010155

	ALFA 1 GLICOPROT AC R$ 3,68 0202010163

	ALFA FETOPROTEINA R$ 15,06 0202030091

	ALUMINIO R$ 27,50 0202070085

	AMILASE - SA R$ 2,25 0202010180

	AMILASE UR 24H R$ 2,25 0202010180

	AMONIA R$ 3,51 0202010198

	ANDROSTENEDIONA R$ 11,53 0202060110

	ANFETAMINA R$ 10,00 0202070107

	ANTI ADRENAL R$ 17,16 0202030431

	ANTI BRUCELOSE, SORO R$ 3,70 0202030407

	ANTI CARDIOLIP IGG R$ 10,00 0202030253

	ANTI CARDIOLIP IGM R$ 10,00 0202030261

	ANTI CELULA PARIETAL R$ 17,16 0202030601

	ANTI CISTICERC. IGG R$ 5,83 0202030415

	ANTI CITOMEG IGG R$ 11,00 0202030741

	ANTI CITOMEG IGM R$ 11,61 0202030857

	ANTI DNA R$ 8,87 0202030270

	ANTI HBC IGG R$ 18,55 0202030784

	ANTI HBC IGM R$ 18,55 0202030890

	ANTI HBE R$ 18,55 0202030644

	ANTI HBS R$ 18,55 0202030636

	ANTI HCV R$ 18,55 0202030679

	ANTI HDV R$ 18,55 0202030687

	ANTI HELIC. PYLO IGG R$ 17,16 0202030288

	ANTI HELIC. PYLO IGM R$ 17,16 0202030288

	ANTI HERPES 1E2 IGG R$ 17,16 0202030849

	ANTI HERPES 1E2 IGM R$ 17,16 0202030954

	ANTI HIV 1 E 2 R$ 10,00 0202030300

	ANTI HIV WESTERN BLO R$ 85,00 0202030296

	ANTI HTLV 1 E 2 R$ 18,55 0202030318

	ANTI HVA IGG R$ 18,55 0202030806

	ANTI HVA IGM R$ 18,55 0202030911

	ANTI ILHOTA R$ 10,00 0202030512

	ANTI INSULINA R$ 17,16 0202030520

	ANTI MICROSSOMAL R$ 17,16 0202030555

	ANTI MITOCONDRIA R$ 17,16 0202030563

	ANTI MUSCULO LISO R$ 17,16 0202030580

	ANTI RNP R$ 17,16 0202030326

	ANTI RUBEOLA AVIDEZ R$ 17,16 0202030814

	ANTI RUBEOLA IGG R$ 17,16 0202030814

	ANTI RUBEOLA IGM R$ 17,16 0202030920

	ANTI SARAMPO IGG R$ 9,25 0202030695

	ANTI SARAMPO IGM R$ 9,25 0202030695

	ANTI SCL 70 R$ 10,00 0202030458

	ANTI SM R$ 17,16 0202030342

	ANTI SSA (RO) R$ 18,55 0202030350

	ANTI SSB (LA) R$ 18,55 0202030369

	ANTI TIREOGLOBULINA R$ 17,16 0202030628

	ANTI TROMBINA III R$ 6,48 0202020177

	ANTIBIOGRAMA R$ 4,98 0202080013

	ANTIDEP TRICICLICOS R$ 10,00 0202070115

	ANTIESTREPTOLISINA O R$ 2,83 0202030474

	BAAR CULTURA R$ 5,63 0202080110

	BAAR PESQUISA R$ 4,20 0202080048

	BACTERIOSCOPIA S VAG R$ 2,80 0202080072

	BACTERIOSCOPIA SOE R$ 2,80 0202080072

	BACTERIOSCOPIA URINA R$ 2,80 0202080072

	BENZODIAZEPINICOS R$ 13,48 0202070131

	BETA 2 MICROG UR 24 R$ 13,55 0202030113

	BETA 2 MICROGLOB UR R$ 13,55 0202030113

	BETA 2 MICROGLOBULIN R$ 13,55 0202030113

	BETA CAROTENO R$ 2,01 0202010236

	BETA HCG QUANTITATIV R$ 7,85 0202060217

	BILIRRUBINAS T / F R$ 2,01 0202010201

	BLASTOMICOSE R$ 4,10 0202030709

	C1S ESTERASE INIBID R$ 9,25 0202030199

	CA 125 R$ 13,35 0202031217

	CALCIO IONICO R$ 5,50 0202010228

	CALCIO TOTAL R$ 1,85 0202010210

	CALCIO UR 24 HORAS R$ 1,85 0202010210

	CALCIO UR ALEATORIA R$ 1,85 0202010210

	CALCITONINA R$ 14,38 0202060128

	CALCULO URINARIO R$ 3,70 0202050130

	CAP TOTAL LIG FERR R$ 2,01 0202010023

	CARBAMAZEPINA R$ 17,53 0202070158

	CARBOXIHEMOGLOBINA R$ 4,11 0202070166

	CATECOLAMINAS PLASMA R$ 3,68 0202050106

	CATECOLAMINAS UR 24H R$ 3,68 0202010244

	CD8, TIPAGEM R$ 15,00 0202030032

	CEA R$ 13,35 0202030962

	CELULAS LE R$ 4,11 0202020410

	CERULOPLASMINA R$ 3,68 0202010252

	CHAGAS IFI IGG R$ 9,25 0202030776

	CHAGAS IFI IGM R$ 9,25 0202030881

	CHLAMIDIA PNEUM IGG R$ 5,62 0202080080

	CHLAMIDIA PNEUM IGM R$ 10,00 0202030423

	CHLAMYD TRAC IGG IFI R$ 5,62 0202080080

	CHLAMYD TRAC IGM IFI R$ 10,00 0202030423

	CHUMBO HEMATICO R$ 8,83 0202070174

	CHUMBO URINARIO R$ 8,83 0202070174

	CICLOSPORINA R$ 58,61 0202070182

	CISTINA, PESQ UR R$ 2,04 0202050190

	CITOMETRIA R$ 1,89 0202090183

	CITRATO UR 24H R$ 2,01 0202050084

	CITRATO UR ALEATORIA R$ 2,01 0202050084

	CLEARANCE CREAT 24H R$ 3,51 0202050025

	CLEARENCE UREIA 24H R$ 3,51 0202050041

	CLORETOS R$ 1,85 0202010260

	CLORETOS UR 24H R$ 1,85 0202010260

	COBRE SERICO R$ 3,51 0202070190

	COBRE URINÁRIO R$ 3,51 0202070190

	COLESTEROL HDL R$ 3,51 0202010279

	COLESTEROL LDL R$ 3,51 0202010287

	COLESTEROL TOTAL R$ 1,85 0202010295

	COLESTEROL VLDL R$ 3,51 0202010287

	COLINESTERASE R$ 3,68 0202010309

	COMPLEMENTO C3 R$ 17,16 0202030121

	COMPLEMENTO C4 R$ 17,16 0202030130

	COMPLEMENTO CH 50 R$ 9,25 0202030067

	COMPLEMENTO CH100 R$ 9,25 0202030067

	COOMBS DIRETO R$ 2,73 0202020541

	COOMBS INDIRETO                                                                                                     R$ 2,73                                       0202120090

	COPROCULTURA                                                                                                         R$ 5,62                                          0202080080

	CORTISOL 16H                                                                                                             R$ 9,86                                           0202060136

	CORTISOL BASAL                                                                                                        R$ 9,86                                            0202060136

	CORTISOL LIVR UR 24H                                                                                            R$ 9,86                                           0202060136

	CORTISOL POS DEXAMET                                                                                         R$ 9,86                                          0202060446

	CORTISOL SALIVAR                                                                                                      R$ 9,86                                                0202060136

	CREATININA                                                                                                                 R$ 1,85 0202010317

	CREATININA UR 24H                                                                                                     R$ 2,04 0202010317

	CREATININA UR ALEATO                                                                                         R$ 1,85 0202010317

	CREATINOFOSFOQ MB                                                                                              R$ 4,12 0202010333

	CREATINOFOSFOQUINASE                                                                                    R$ 3,68 0202010325

	CRIOAGLUTININAS, DOS                                                                                            R$ 2,83 0202030148

	CRIOGLOBULINAS, PESQ                                                                                         R$ 2,83 0202031004

	CROMAT AMIN NEONAT                                                                                         R$ 15,65 0202050149

	CROMAT AMIN QUANTIT                                                                                        R$ 15,65 0202050149

	CULTURA SOE                                                                                                           R$ 5,62 0202080080

	CURVA GLICEMICA                                                                                                 R$ 10,00 0202010074

	CURVA INSULINICA                                                                                                R$ 6,55 0202010759

	DEHIDROEPIAND SULFAT                                                                                    R$ 13,11 0202060330

	DEHIDROEPIANDROSTE                                                                                       R$ 11,25 0202060144

	DENGUE IGG                                                                                                             R$ 30,00 0202030792

	DENGUE IGM                                                                                                             R$ 20,00 0202030903

	DESIDROG LACT                                                                                                      R$ 3,68 0202010368

	DIGOXINA DOSAGEM                                                                                              R$ 8,97 0202070204

	DIHIDROTESTOSTERONA                                                                                     R$ 11,71 0202060152

	EAS                                                                                                                               R$ 3,70 0202050017

	ELETROF HEMOGLOB                                                                                            R$ 4,11 0202020347

	ELETROF PROT (SORO)                                                                                         R$ 4,42 0202010724

	ELETROF PROT (UR/LI)                                                                                          R$ 5,23 0202090159

	EPSTEIN BARR IGG                                                                                              R$ 17,16 0202030830

	EPSTEIN BARR IGM                                                                                             R$ 17,16 0202030946

	ESPERMOCULTURA                                                                                             R$ 5,62 0202080080

	ESPERMOGRAMA                                                                                                 R$ 9,70 0202030466

	ESQUISTOSSOMOSE, ANT                                                                                  R$ 5,74 0202030334

	ESTRADIOL E2                                                                                                       R$ 10,15 0202060160

	ESTRIOL LIVRE E3                                                                                                R$ 11,55 0202060179

	ESTRONA                                                                                                                   R$ 11,12 0202060187

	EXAME A FRESCO                                                                                                   R$ 2,80 0202080145

	FATOR ANTI NUC                                                                                                    R$ 17,16 0202030598

	FATOR REUMATOIDE                                                                                             R$ 2,83 0202030075

	FATOR RH                                                                                                                   R$ 1,37 0202120082

	FENILALANINA                                                                                                      R$ 12,10 0202110052

	FENITOINA R$ 35,22 0202070220

	FENOBARBITAL R$ 13,13 0202070123

	FERRITINA R$ 15,59 0202010384

	FERRO SERICO R$ 3,51 0202010392

	FIBRINOGENIO R$ 4,60 0202020290

	FOSFATASE AC PROSTAT R$ 2,01 0202010449

	FOSFATASE AC TOTAL R$ 2,01 0202010414

	FOSFATASE ALC OSSEA R$ 2,01 0202010422

	FOSFATASE ALCALINA R$ 2,01 0202010422

	FOSFORO - SA R$ 1,85 0202010430

	FOSFORO UR 24H R$ 1,85 0202010430

	FOSFORO UR ALEATORI R$ 1,85 0202010430

	FSH/HORM FOLIC ESTIM R$ 7,89 0202060233

	FTA ABS IGG R$ 10,00 0202031128

	FTA ABS IGM R$ 10,00 0202031136

	FUNGOS CULTURA R$ 4,19 0202080137

	GAMA GT R$ 3,51 0202010465

	GASOMETRIA ARTERIAL R$ 15,65 0202010732

	GASOMETRIA VENOSA R$ 15,65 0202010732

	GASTRINA, DOSAGEM R$ 14,15 0202060195

	GLICEMIA 1 H POS 75 R$ 1,85 0202010473

	GLICEMIA 120' CV R$ 1,85 0202010473

	GLICEMIA 180' CV R$ 1,85 0202010473

	GLICEMIA 240' CV R$ 1,85 0202010473

	GLICEMIA 2H P/ 75G R$ 1,85 0202010040

	GLICEMIA 2H P/ PRAND R$ 1,85 0202010473

	GLICEMIA 30' CV R$ 1,85 0202010473

	GLICEMIA 300' CV R$ 1,85 0202010473

	GLICEMIA 360' CV R$ 1,85 0202010473

	GLICEMIA 60' CV R$ 1,85 0202010473

	GLICEMIA 90' CV R$ 1,85 0202010473

	GLICEMIA CV JEJUM R$ 1,85 0202010473

	GLICEMIA JEJUM R$ 1,85 0202010473

	GLICOHEMOGLOBINA A1C R$ 7,86 0202010503

	GLICOSE 6 FOSF NEON R$ 3,68 0202010481

	GLICOSE SOE R$ 1,85 0202010473

	GLOB LIG TIROX R$ 15,35 0202060209

	GORD FECAL SUDAM III R$ 1,65 0202040070

	GRUPO SANGUINEO R$ 1,37 0202120023

	HAEMOPHIL DUCREY PES R$ 2,80 0202080200

	HAPTOGLOBINA R$ 3,68 0202010490

	HBEAG ANTIGENO R$ 18,55 0202030989

	HBS AG R$ 18,55 0202030970

	HCV, PCR QUALITATIVO R$ 96,00 0202030059

	HCV, PCR QUANTITATIV R$ 168,48 0202031080

	HEMOCULTURA R$ 11,49 0202080153

	HEMOGLOBINA FETAL R$ 2,73 0202020320

	HEMOGLOBINA H R$ 2,73 0202020312

	HEMOGLOBINOP NEONATA R$ 66,00 0202110028

	HEMOGRAMA R$ 4,11 0202020380

	HEMOSSEDIMENTACAO R$ 2,73 0202020150

	HEPATITE C GENOTIPAG R$ 298,48 0202030210

	HIDROXIPR, UR 24H R$ 3,68 0202010511

	HISTOPLASMOSE R$ 7,78 0202030652

	HIV PCR QUALITATIVO R$ 65,00 0202030040

	HORM ADRENOCORTIC R$ 14,12 0202060080

	HORM CRESCIMENTO R$ 10,21 0202060225

	HORMONIO LUTEINIZANT R$ 8,97 0202060241

	HVD, ANTIC ANTI R$ 18,55 0202030687

	IGE ESP ABACAXI R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP ACARUS SIRO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP ALERG INAL+A R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP ALFA LACTOLB R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP ALHO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP AMENDOIM R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP AMOXICILINA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP AMPICILINA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP ARROZ R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP ASPERGILLUS R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP ATUM R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP AVEIA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP BANANA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP BARATA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP BATATA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP BETA LACTOG R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP BLOM TROPIC R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CACAU R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CAFE R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CAMARAO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CANDIDA ALBI R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CARANGUEJO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CARNE BOI/VA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CARNE DE PER R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CARNE GALINH R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CARNE PORCO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CASEINA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CASPA CAVALO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CASTAN PARA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CEBOLA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CENOURA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CEVADA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CLADOSPORIUM R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP CLARA DE OVO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP COCO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP D PTERONYSSI R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP D. FARINAE R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP DERMAT. MICR R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP DICLOFENACO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP ERVILHA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP FEIJAO BRANC R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP FOLHA TABACO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP FORMIGA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP FUSARIUM MOL R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP GEMA DE OVO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP GLUTEN R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP INSUL BOVINA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP INSUL HUMANA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP KIWI R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP LACTOSE R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP LAGOSTA VERM R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP LARANJA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP LEITE CABRA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP LEITE VACA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP LIMAO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP MACA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP MALTE R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP MANGA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP MEL R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP MELAO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP MEXILHAO AZU R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP MILHO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP MORANGO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP MOSTARDA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP NOZ DO BRASI R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP OVO INTEIRO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP PEIXE BACALH R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP PELO DE CAO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP PELO DE GATO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP PEN NOTATUM R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP PENA DE GANS R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP PENAS GALINH R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP PENICILINA G R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP PENICILINA V R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP PERNILONGO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP PESSEGO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP POLVO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP RHIZOPUS NIG R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP SALMAO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP SEDA BRAVA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP SEMENTE ALGO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP SOJA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP TANGERINA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP TOMATE R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP TRIGO R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP UVA R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP VEN MARIMB R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP VENENO ABELH R$ 9,25 0202031039

	IGE ESP VENENO VESPA R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT AMEND,AVELA R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT BACALHAU,CA R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT CARN. FRA,V R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT CEREAIS R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT EPIT. EX1 R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT EPIT. EX2 R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT ERVAS DANIN R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT FRUT MAR R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT FUNGOS R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT FUNGOS-MX2 R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT FX5 R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT GRAMA R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT PENAS EX71 R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT PENAS EX72 R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT POEIRA DOM. R$ 9,25 0202031039

	IGE MULT POLEM GRAMA R$ 9,25 0202031039

	IGE PHAD. INALANTES R$ 9,25 0202031039

	IGE TOTAL R$ 9,25 0202030164

	IMUNOELETR PROT SER R$ 17,16 0202030229

	IMUNOELETR PROT URIN R$ 17,16 0202030229

	IMUNOGLOBULINA IGA R$ 17,16 0202030156

	IMUNOGLOBULINA IGG R$ 17,16 0202030180

	IMUNOGLOBULINA IGM R$ 17,16 0202030180

	INDICE DE HOMA R$ 10,17 0202060268

	INDICE SATURA TRANSF R$ 4,12 0202010660

	INDICE TIROXINA LIVR R$ 12,54 0202060012

	INSULINA R$ 10,17 0202060268

	INSULINA 120' CV R$ 10,17 0202060268

	INSULINA 180' CV R$ 10,17 0202060268

	INSULINA 240' CV R$ 10,17 0202060268

	INSULINA 2H P DEXT R$ 10,17 0202060268

	INSULINA 2H P PRAND R$ 10,17 0202060268

	INSULINA 30' CV R$ 10,17 0202060268

	INSULINA 300' CV R$ 10,17 0202060268

	INSULINA 60' CV R$ 10,17 0202060268

	INSULINA 90' CV R$ 10,17 0202060268

	INSULINA JEJ CV R$ 10,17 0202060268

	LEISHMANIOSE IGG R$ 9,25 0202030750

	LEISHMANIOSE IGM R$ 10,00 0202030865

	LEPTOSPIROSE, AGLUT R$ 4,10 0202030539

	LEUCOCITOS FECAIS R$ 1,65 0202040097

	LEUCOGRAMA R$ 2,73 0202020398

	LINFOC CD4, SUBP R$ 15,00 0202030024

	LIPASE R$ 2,25 0202010554

	LITIO R$ 2,25 0202070255

	MACHADO GUERREIRO R$ 5,93 0202031047

	MACROPROLACTINA R$ 12,15 0202060470

	MAGNESIO R$ 2,01 0202010562

	MAGNESIO UR 24H R$ 2,01 0202010562

	MAGNESIO UR ALEATORI R$ 2,01 0202010562

	MERCURIO SANGUINEO R$ 2,04 0202070263

	MERCURIO UR ALEATORI R$ 2,04 0202070263

	METAHEMOGLOBINA R$ 4,11 0202070271

	METANEF PLAS FRAC R$ 3,68 0202050106

	METANEFRINAS URINARI R$ 3,68 0202050106

	MICOLOGICO DIRETO R$ 2,80 0202080145

	MICROALB UR 12H R$ 8,12 0202050092

	MICROALB UR 24H R$ 8,12 0202050092

	MICROALB UR ALEATORI R$ 8,12 0202050092

	MONOTEST R$ 2,83 0202030733

	MUCOPROTEINAS R$ 2,01 0202010570

	OSMOLARIDADE UR 24H R$ 3,51 0202010082

	OXALATO UR 24H R$ 3,68 0202050106

	OXIURUS PESQUISA R$ 1,65 0202040054

	PARASITOLOGICO FEZES R$ 1,65 0202040127

	PARASITOLOGICO MIF R$ 1,65 0202040127

	PARATORMONIO R$ 43,13 0202060276

	PEPTIDEO C R$ 15,35 0202060284

	PERFIL ANTICOAGULANT R$ 2,73 0202020142

	PH FECAL R$ 3,04 0202040038

	PH URINARIO R$ 3,04 0202040038

	PLAQUETAS, CONTAGEM R$ 2,73 0202020029

	PORFIRINAS U24H, PES R$ 2,04 0202010597

	PORFOBIL PESQ UR ALE R$ 2,04 0202050297

	POTASSIO R$ 1,85 0202010600

	POTASSIO UR 24H R$ 1,85 0202010600

	POTASSIO UR ALEATORI R$ 1,85 0202010600

	PROGESTERONA R$ 10,22 0202060292

	PROLACTINA R$ 10,15 0202060306

	PROT BENC JONES R$ 2,04 0202050114

	PROTEINA C REATIVA R$ 2,83 0202030202

	PROTEINAS TOT E FRAC R$ 1,85 0202010627

	PROTEINAS TOT LIQUOR R$ 1,40 0202010619

	PROTEINAS TOTAIS R$ 1,40 0202010619

	PROTEINURIA 12H R$ 2,04 0202050114

	PROTEINURIA 24H R$ 2,04 0202050114

	PROTEINURIA UR ALEAT R$ 2,04 0202050114

	PROVA DO LACO R$ 2,73 0202020509

	PSA LIVRE R$ 16,42 0202030105

	PSA TOTAL R$ 16,42 0202030105

	RENINA R$ 13,19 0202060314

	RETICULOCITOS R$ 2,73 0202020037

	RETRACAO DO COAGULO R$ 2,73 0202020495

	ROTAVIRUS, PESQ R$ 10,25 0202040135

	SANGUE OCULTO, PESQ R$ 1,65 0202040143

	SODIO R$ 1,85 0202010635

	SODIO UR 24H R$ 1,85 0202010635

	SODIO URINA ALEATORI R$ 1,85 0202010635

	SOMATOMEDINA C -IGF1 R$ 15,35 0202060322

	STREPTO GRUPO B R$ 5,62 0202080080

	SUBSTANCIAS REDUTORA R$ 1,65 0202040151

	T3 LIVRE R$ 8,71 0202060390

	T3 RETENCAO R$ 12,54 0202060020

	T3 REVERSO R$ 14,69 0202060039

	T3 TOTAL R$ 8,71 0202060390

	T4 LIVRE R$ 11,60 0202060381

	T4 TOTAL R$ 8,76 0202060373

	T4 TOTAL NEONATAL R$ 11,60 0202060381

	TELOPEPTIDEO C R$ 15,35 0202060284

	TEMPO DE COAGULACAO R$ 2,73 0202020070

	TEMPO DE PROTROMBINA R$ 2,73 0202020142

	TEMPO DE SANGRAMENTO R$ 2,73 0202020096

	TESTE HAM R$ 2,73 0202020533

	TESTOST LIVRE CALC R$ 13,11 0202060357

	TESTOSTERONA TOTAL R$ 10,43 0202060349

	TIREOGLOBULINA R$ 15,35 0202060365

	TOXOPL IGM NEONATAL R$ 18,55 0202030873

	TOXOPLASMA IGG R$ 16,97 0202030768

	TOXOPLASMA IGM R$ 18,55 0202030873

	TRANSAMINAS OXALACET R$ 2,01 0202010643

	TRANSAMINAS PIRUVICA R$ 2,01 0202010651

	TRANSFERRINA R$ 4,12 0202010660

	TRICHOMONAS, PESQ R$ 2,80 0202080145

	TRIGLICERIDES R$ 3,51 0202010678

	TRIPSINA NEONATAL R$ 5,50 0202110079

	TSH NEONATAL R$ 8,96 0202060250

	TSH-HORM EST TIREOID R$ 8,96 0202060250

	TTPA R$ 5,77 0202020134

	UREIA R$ 1,85 0202010694

	UREIA UR 24H R$ 1,85 0202010694

	UREIA UR ALEATORIA R$ 1,85 0202010694

	UROCULTURA R$ 5,62 0202080080

	VARICELA ZOSTER IGG R$ 17,16 0202030822

	VARICELA ZOSTER IGM R$ 17,16 0202030938

	VDRL QUANTITATIVO R$ 2,83 0202031110

	VITAMINA B12 R$ 15,24 0202010708

	VITAMINA C R$ 2,01 0202010112

	WAALER ROSE R$ 4,10 0202031012

	ZINCO SERICO R$ 15,65 0202070352

	


ANEXO II - CARTA-PROPOSTA

	Nome/razão social



	Endereço completo:



	Inscrição no CNPJ:



	Representante legal da empresa:


	CPF:

	Na condição de represente legal da empresa acima referida, vimos perante a Comissão Permanente de Licitação do Município de São Tomé das Letras, nos termos do Edital _______/2021, manifestar adesão às cláusulas e condições nela contidas, para prestação de serviços especializados de análises clínicas, conforme descrição e especificações do Anexo I. Manifesta ainda inteira concordância quanto à remuneração dos serviços, cujos honorários obedecerão à TABELA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE divulgada pelos órgãos do Ministério da Saúde, para pagamento de idênticos procedimentos.

	

	Sendo assim, solicitamos a Contratação..

	

	_______________________________, de ________________ de 2021.

___________________________________

Nome/Assinatura

	A Carta-Proposta poderá ser preenchida à mão, com letra legível, ou datilografada/digitada, sem rasuras, atentando-se para todas as informações solicitadas nos campos.


ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 065/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021
CREDENCIAMENTO Nº 001/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ANÁLISES CLÍNICAS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ DAS LETRAS E A EMPRESA ______________, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR EXPOSTAS.
CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS
1.1 DA CONTRATANTE

1.1.1 - Município de São Thomé das Letras, com sede Na Praça Barão de Alfenas, n.º 100, Centro, CEP 37.408-000, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o Nº 18.008.920/0001-11, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tomé Reis Alvarenga, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n.º MG 10.650.986, CPF 032.186.256-29, residente e domiciliada nesta cidade na Rua João Batista Neves, nº 270, Centro.

1.2 - DA CONTRATADA

1.2.1 – _________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
1.3 - DOS FUNDAMENTOS

1.3.1 - A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório Nº 065/2021 – CREDENCIAMENTO Nº 001/2021, e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

CLAUSULA II - DO OBJETO

2.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados de análises clínicas para atendimento aos usuários do SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, conforme descrições e especificações constantes do Anexo I.
2.2 - Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, o edital convocatório e seus anexos, como, também, a proposta comercial da Contratada, os quais esta se obriga a observar integralmente, independente de transcrição.

CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO.
3.1 - DO PRAZO

3.1.1 - O prazo de duração do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93.

3.2 - DO VALOR

3.2.1 - Os procedimentos de análises clínicas serão remunerados de conformidade com a TABELA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE expedida pelos órgãos do Ministério da Saúde.

3.2.2 - Havendo alteração dos valores da TABELA, haverá repercussão nos mesmos índices e valores na tabela remuneratória dos serviços ora contratados.

3.2.3 - Todos os encargos sociais e fiscais, taxas e emolumentos que recaírem sobre o contrato correrão à conta da Contratada.

3.3 - DO PAGAMENTO

3.3.1 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com os serviços prestados no mês de referência, devidamente atestados pelo Departamento Municipal de Saúde.

3.3.2 - Os pagamentos serão efetuados em 10 (dez) dias, após a entrega da nota fiscal, e cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato. 
CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas resultantes deste contrato ocorrerão à conta das seguintes dotações orçamentárias: A despesa resultante desta licitação ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária: 02.05.01.10.301.0008.2027.33.90.39
Manutenção das atividades da saúde municipal
CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 - São obrigações da Contratada, além de outras decorrentes da natureza do contrato:
5.1.1 - Responsabilizar-se pela execução das obras objeto do presente contrato, obedecidos os prazos e condições fixados no Edital e seus respectivos anexos, nas ordens de serviço e na proposta julgada vencedora. 
5.1.2 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação necessários à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente contrato.
5.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros.
5.1.4 - Manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazendas Públicas.
5.2 - Poderá o Município exigir, em qualquer época, a apresentação de documentos e informações complementares, atinentes à licitação, incluídos os que referirem à regularidade da empresa com as suas obrigações.
CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 - São obrigações da Contratante:
6.1.1 - Efetuar pagamento à Contratada no prazo fixado neste contrato, após a entrega da Nota Fiscal, de conformidade com as autorizações expedidas.
6.1.2 - Fiscalizar a execução do contrato.
CLÁUSULA VII - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES
7.1 - Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimo ou redução) dos materiais objeto deste contrato poderá ser determinada pela Contratante mediante assinatura de Termos Aditivos, observadas as normas legais vigentes.
CLÁUSULA VIII - DA FISCALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
8.1 - Compete ao titular do Departamento Municipal de Saúde acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, a quem caberá autorizar a emissão de faturas, alterações, substituições, bem como praticar todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução das obras contratadas.
CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
9.1 - Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual o CONTRATADO sujeitar-se-á as seguintes sanções:
9.1.1 - advertência;
9.1.2 - multa por inexecução contratual parcial, até o limite de 10% (dez por cento) do valor já faturado, correspondente à gravidade da infração, garantida ao CONTRATADO ampla e prévia defesa, nos termos do Art. 87 da Lei 8666/93;
9.1.3 - multa por inexecução contratual de 5% (cinco por cento) do valor já faturado, cabível na rescisão contratual por culpa do CONTRATADO;
9.1.4 - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de São Tomé das Letras, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
9.1.5 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
9.2 - A inexecução total ou parcial do instrumento contratual, sem prejuízo das penalidades acima previstas, enseja sua rescisão, nos termos do art. 77 da Lei 8.666/93, constituindo motivo para rescisão aqueles previstos no art. 78 do mesmo diploma legal, a saber:
9.2.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

9.2.2 - atraso injustificado no início dos serviços;

9.2.3 - paralisação na prestação dos serviços sem justa causa;
9.2.4 - sub-contratação total ou parcial, cessão ou transferência do objeto ajustado, assim como cisão, fusão ou incorporação que afetem a execução do que foi pactuado;
9.2.5 - não atendimento reiterado das determinações regulares emanadas da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual;
9.2.6 - cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67, da Lei 8.666/93;
9.2.7 - razões de interesse público;
9.2.8 - ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato.
9.3 - As multas lançadas pelo Município serão deduzidas diretamente dos créditos que a Contratada tiver em razão da presente licitação.
CLÁUSULA X - DA RESCISÃO
10.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser:
10.1.1 - determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, assegurado o contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I a XII e XVII da Lei de Licitações.
10.1.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
10.1.3 - judicial, nos termos da legislação.
10.2 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à Contratada até que se apurem eventuais perdas e danos.
CLÁUSULA XI - DO FORO
11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Três Corações para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 
Por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.
São Tomé das Letras, _______ de ______________ de 2021.
Tomé Reis Alvarenga
Prefeito Municipal de São Tomé das Letras
________________________________________
Empresa
TESTEMUNHAS: 
1- _______________________________________________

2- _______________________________________________
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